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2302  Sessâo 

Recurson° 70&6 

Processo Susep no  15414.001692/2013-41 

RECORRENTE: 	FEDERAL DE SEGUROS S/A - EM LIQUIDAcAO EXTRAJUDICIAL 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Dencincia. Seguro de Vida em 

Grupo. No cumprimento do pagamento do sinistro por morte. Recurso 

conhecido e desprovido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 24.000,00. 

BASE NORMATIVA: § 12 do art. 72 da Circular Susep n2  302/05 c/c art. 88 

do Decreto-Lei n9  73/66. 

ACORDAO/CRSNSP N2 5897/16. Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos, decidem os membros do Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros 
Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso da Federal de Seguros S/A - Em Liquidacão Extrajudicial, nos termos do voto do 

Relator. A advogada, Dra. Raquel Bonadiman Barcellos, sustentou oralmente em favor da 
Recorrente, intervindo, nos termos do Regimento Interno deste Conselho, o Senhor 

Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Araüjo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conselheiros Waldir Quintiliano da Silva, 

Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Thompson da Gama Moret Santos, Marco Aurélio 

Moreira Alves, André Leal Faoro e Dorival Alves de Sousa. Presentes o Senhor Representante da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Araüjo Duarte, a Secretária-

Executiva, Senhora Cecilia Vescovi de Arago Brpdo, e a Secretria-Executiva Adjunta, 

Senhora Theresa Christina Cunha Martins. 

Sala das SessöRJ), 7 de ju9ho de 2016. 

__—WAtD1RQUINTILIANO DA SkVA 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE S 

- 	-PR! VADOS-DEPREVTENC-iA-PRlVADA-A-BFRTA E DE CAPITAL! 

Recurso n° 7066 - CRSNSP 
Processo SUSEP n° 15414.001692/2013-41 
Recorrente - Federal de Seguros S/A em Liquidacâo Extrajudicial 
Recorrida - Superintendência de Seguros Privados - SUSEP 

VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR, REPRESENTANTE DA FENACOR 
230 Sessão de Ju1gamentos do CRSNSP 

0 recurso interposto e tempestivo e guarda os requisitos de admissibilidade. 
de forma a trazer o seu conhecimento. 

Conforme relatado. trat-se de reclamaçâo formulada pelo Sr. Rogério Souza 
da Silva, em face da Federal de Seguros S/A em Liquidacâo Extrajudicial, cm 
virtude da demora no pagamento de indenizacão de seguro de vida em grupo, 
decorrente do óhito do Sr. Olymar Augusto Bittencourt. 

Inicialmente, entendo como descabida a a1egaço relacionada ao pedido de 
suspensäo do processo. 0 presente procedimento fbi inkiado em fevereiro de 2013, 
ocasião em que se encontrava vigente a disposicão contida no art. 150, da Resoluçao 
CNSP n° 243/2011. Saliente-se, por oportuno. que. a Liquidaco Extrajudicial da 
Sociedade foi decretada por meio da Portaria SUSEP n° 5967, de 31/07/2014 - 
publicacao no D.O.U. em 0 1/08/2014. 

No márito. a infraço está devidamente configurada. 0 aviso de sinistro foi 
feito em 15/03/2011, o presente procedimento foi instaurado em 18/02/2013, e o 
pagamento foi realizado somente em 16/08/2013, apOs a intermediaçäo da SUSEP, c 
scm qualquer j ustificativa plausIvel. 

No que tange 0 argumento relacionado a majoracão do valor da multa em 
virtude das reincidências apontadas, d.v., despiciendo se torna avançar nessa análise, 
já que a condenacão que lhe foi imposta encontra-se limitada ao dobro do valor base, 
na forma da legislaçao vigente. 

Por tais motivos, Voto pelo conhecimento do Recurso interposto pela Federal 
de Seguros S/A em Liquidacäo Extrajudicial, e pelo seu desprovimento, pelos fatos 
e fundamentos contidos no processo. 

Rio e Janeiro, 07 	ode 20  

So sa 
iro Rdator. Representantea FENACOR 



MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PR! VADOS. 
DE PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO 

Recurso n° 7.066 - CRSNSP 
Processo SUSEP no 15414.001692/2013-41 
Recorrente - Federal de Seguros S/A em Liquidaçâo Extrajudicial 
Recorrida - Superintendêricia de Seguros Privados - SUSEP 

RELATORIO 

Trata-se de reclamação formulada pelo Sr. Rogério Souza da Silva, em face da Federal 
de Seguros S/A em Liquidaco Extrajudicial, em virtude da demora no pagamento de 
indenizacäo de seguro de vida em grupo, decolTente do óbito do Sr. Olyrnar Augusto 
B ittcncourt. 

ApOs o procedimento de intermediação, a reclamada foi devidamente intimada a alegar 
o que entendesse a bern de seus direitos, inclusive reincidências, por nâo cumprir os 
comprornissos resultantes do contrato comercializado, tendo apresentado sua defesa em 16 
deagostode2ol 3  (us. 161/167). 

Em sua defesa, a reclarnada alegou quc cfctuou o pagarnento da indenização, corrigido 
monetariamente, e contestou a aplicacão das rcincidências como previsto na Resoluço 
CNSP n° 60/01, sendo que essa elevaçâo, deve ser, no máximo. ao  dobro do valor base. 

A area técnica da SUSEP, apOs analisar os argurnentos aprcscntados pela reclamada, 
opinou pela procedência da denóncia (fis. 206/210). 

A Coordenaço-Gera1 de Julgamentos, concordando corn o relatório e os fundarnentos 
do Parecer de fis. 206/210, julgou procedente a denincia. conforme termo de julgamento 
acostado as fis. 214, observando as reincidências apontadas e a atenuante prevista no inciso 
Ill, do art. 53, da Resolução CNSP no 60/01, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mu 
reals). 

Intirnada dessa decisâo (us. 215 e 221), em 24 dejulho de 2015. a Recorrente interpos 
recurso a este Conselho (fis. 21 7/2 18), em 06 de agosto de 2015, alegando, em suma: (i) que 
vinha enfrentando sérias dificuldades para o cumprimento de suas obrigacOes, em 
decorrência de bloqueio judicial de suas contas bancárias. do que resultou a decretacao, pela 
SUSEP, em setembro de 2012, ,do Regime Especial de Direçäo Fiscal e, posteriormente, a 
decretaçâo de sua liquidacao extrajudicial; (Ii) que restou caracterizado motivo de forca 
malor que. a aqucla época, a impedia de realizar, nos prazos regulamentares, os pagamentos 
das indenizacoes devidas; e. (lu) que, eonsiderando o regime de liquidaçäo extrajudicial a 
que está submetida, ha que se observar o disposto na !egislacao e dispositivos infralegais de 
regência, quanto a aplicaco de penalidades (Lel no 6.024/74, art. 18, alIneas a' e 	e 
Resoluçao CNSP no 243/201 1. art. 150). 



A area técnica da SUSEP (fl. 222), opinou pelo conhecimento do recurso e pela não 
reconsidcração da deciso pela Coordcnaco-Gera1 de Julgamentos. Ao final, propôs a 
remessa dos autos a este E. Conseiho. 

As fis. 229/23 I, a d. Representaçâo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional junto a 
este E. Conseiho manifestou-se nos termos de Parecer, expressando juIzo positivo de 
conhecimento e negativo de provimento ao recurso. 	 -- 

E o relatório, relativo ao Recurso 7.066, que encaminho a Secretária-Executiva do 
CRSNSP para as providências cabIveis. 

Rio de Janeiro, 1 5 de marco de 2016. 

Marcelo Augusto Camacho Rocha 
Conselheiro Relator. Representante da FENAC()R 

SE/CRSNSP/MF 
RECEBJDOEM LT_/_  

Rubrica e Carimbo 


